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Extrato de Termo de Rescisão
Nº002/2026

CONTRATO Nº002/2025/FMAS

Partes: O Município de Rio Claro e a Locadora a Sr.ª  REGINA ÂNGELA RANGEL.
Objeto:  O  presente  termo  tem  por  �inalidade  a  extinção  bilateral  do  CONTRATO 
Nº005/2025/FMAS, a partir do dia 02 de março de 2026, celebrado em 03 de novembro de 
2025, cujo o objeto trata-se de “Locação de Imóvel situado a Rua Benedito Calmon Barbosa,  
nº145 – Centro – Rio Claro/RJ, para o funcionamento de extensão da Casa Abrigo , conforme 
as especi�icações constantes no Termo de Referência – Processo de Despesa n.º 149/2025 – 
INEXIGIBILIDADE nº 002/2025.
Data da assinatura: 02/03/2026.
Fundamentos: Artigo 137, Inciso VIII da Lei Federal de Licitações e Contratos n.º 14,133/21.

Fabrício Souza Silvério
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO CLARO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 

  
 
 
 
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°043/2026 
	
	

	
	

	 A SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL, usando das atribuições de 
seu cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/13-005/2026,  
 
 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	
	
	
 Aposentar	 Voluntariamente	 por	 Idade, com proventos proporcionais, nos 
termos Regra Permanente artigo 40, § 1°, III, alı́nea “b” da Constituição Federal, com 
redação dada pela EC n° 41/2003 e Artigo 33 da Lei Municipal 717/2013, a servidora 
Adriana	Nascimento	De	Moura, matrıćula n° 21/306 Cargo: Auxiliar	de	Creche, Nıv́el 
007, Referência IV. 
 
 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Com efeitos retroativos a 02 de março de 2026. 
 
  
 
 

 Rio	Claro-RJ,	04	de	março	de	2026. 
	
	
	
	
	

Alexandra	Leone	Peixoto 
Secretária	Municipal	de	Previdência 

Mat. 21/449 
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ESTADO	DO	RIO	DE	JANEIRO  
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	RIO	CLARO  
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL  
FUNDO	DE	PREVIDÊNCIA	DO	MUNICÍPIO	DE	RIO	CLARO	–	FUNPREV 
	
	

	
	

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	044/2025 
	
	
	

	 A SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL, usando das atribuições de 
seu cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/13-005/2026, 
	
  

R	E	S	O	L	V	E: 
	

 Fixar os proventos de Aposentadoria	por	Idade,	com proventos proporcionais	da 
servidora Adriana	 Nascimento	 De	 Moura, matrıćula n° 21/306 Cargo: Auxiliar de 
Creche, Nıv́el 007, Referência IV, em importância mensal de R$	1.621,00	(Mil,	Seiscentos	
e	 Vinte	 e	Um	Reais), fundamentados no artigo 40, § 1°, III, alıńea “b” da Constituição 
Federal, com redação dada pela EC n° 41/2003 e Artigo 33 da Lei Municipal 717/2013. 
 
 
 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Com efeitos retroativos a 02 de março de 2026. 
   
 
 
 
 
 

 Rio	Claro-RJ,	04	de	março	de	2026. 
	
	
	
	
	
	

Alexandra	Leone	Peixoto 
Secretária	Municipal	de	Previdência 

Mat. 21/449 
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